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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. RICARDO AYRES)

Modifica o art.  68 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), a fim de possibilitar que a incidência
de  circunstância  atenuante  conduza  à
redução da pena abaixo do mínimo legal. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 68 do Decreto-Lei nº 2.848,

de  7  de  dezembro  de  1940  (Código  Penal),  a  fim  de  possibilitar  que  a

incidência de circunstância atenuante conduza à redução da pena abaixo do

mínimo legal. 

Art.  2º  O  art.  68  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º,

renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º:

“Art. 68. ......................................................

§ 1º Na segunda fase da fixação da pena, a incidência de

circunstância atenuante pode conduzir à redução da pena

abaixo do mínimo legal.

..................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento

consolidado  de  que  a  pena  não  pode  ser  abrandada  na  segunda  fase

da dosimetria se já estiver no seu mínimo legal. 

Esse  entendimento,  inclusive,  está  consubstanciado  no

teor da Súmula 231 desse Tribunal.

No  entanto,  vários  são  os  questionamentos levantados

contra essa jurisprudência.

Um deles é no sentido de haver uma violação ao princípio

da legalidade, tendo em vista que o artigo 65 do Código Penal traz um rol de

"circunstâncias que sempre atenuam a pena". 

Outro  argumento  apontado  é  de  que  a  vedação,  com

base  apenas  no  posicionamento  jurisprudencial  do  STJ,  seria  contrária  ao

princípio da individualização da pena.

Nesse  ponto,  cumpre  colacionar  alguns  julgados  de

Tribunais Regionais Federais para bem ilustrar a problemática debatida:

"APLICAÇÃO  DA  PENA  ABAIXO  DO  MÍNIMO-LEGAL.
POSSIBILIDADE.  CONTINUIDADE  DELITIVA
CONFIGURADA.

(…) O inciso XLVI do art. 5º da Carta Política estabelece o
princípio  da  individualização  da  pena  que,  em  linhas
gerais,  é a particularização da sanção,  a medida judicial
justa  e  adequada  a  tornar  o  sentenciado  distinto  dos
demais. Assim, o Enunciado nº. 231 da Súmula do STJ, ao
não permitir a redução da pena abaixo do mínimo legal, se
derivada  da  incidência  de  circunstância  atenuante,  data
venia,  viola  frontalmente  não  só  o  princípio  da
individualização da pena, como, também, os princípios da
legalidade, da proporcionalidade e da culpabilidade. 6. Em
consonância com a Constituição Federal de 1988 (Estado
Constitucional  e  Democrático  de  Direito),  e  à  luz  do
sistema trifásico vigente,  interpretar o art.  65,  III,  "d", do
Código Penal – a confissão espontânea sempre atenua a
pena -, de forma a não permitir a redução da sanção aquém
do limite inicial, data venia, é violar frontalmente não só o
princípio  da  individualização  da  pena,  como também os
princípios  da  legalidade,  da  proporcionalidade  e  da
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culpabilidade.  (…)”  (ACR  200634000260137,  JUIZ
TOURINHO  NETO,  TRF1  –  TERCEIRA  TURMA,  e-DJF1
DATA: 28/10/2010 PAGINA:251.) (grifei)

"(…) Respeitadas opiniões já tem se levantado no rumo da
possibilidade  do  reconhecimento,  ao  exemplo  da
credenciada doutrina de Rogério Greco, sustentando, em
síntese,  que  a  vedação  da  referida  redução  é  fruto  de
interpretação contra legem. Isto porque,  o art.  65 do CP
não restringiu a sua aplicação aos casos em que a pena-
base  tenha  sido  fixada  acima  do  mínimo  legal;  ao
contrário,  o  mencionado  artigo  determina  que  “são
circunstâncias que sempre atenuam a pena”. VII – Fosse a
vontade  do  legislador  que  se  excepcionasse  a  regra
prevista,  não  teria,  o  mesmo,  lançado  mão  do  advérbio
"sempre",  indicando  aí  o  caminho  interpretativo  e  a
conclusão  possível  de  que  é  coerente  aplicar-se  o
dispositivo a  toda e  qualquer  pena aplicada  na primeira
fase de sua fixação. Mantida a sentença no ponto. (…)." 

(ACR  200650010071827,  Desembargador  Federal  MESSOD
AZULAY NETO, TRF2 – SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA,
E-DJF2R – Data: 23/09/2010 – Página:2010.) (grifei)

Assim,  entendemos  que  deve  haver  uma  disposição

expressa nas regras penais vigentes sobre o tema em consonância com os

princípios constitucionais, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres

Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado RICARDO AYRES

2024-6052
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